
TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 043797

DATA DE EMISSÃO: 05/09/2025

LOCAL DE ENTREGA: Marina Park Hotel 
Avenida Presidente Castelo Branco, 400 –
Moura Brasil, Fortaleza

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

LOCAÇÃO DE ARENA

Locação de Arena

1. Area Técnica
Platô área técnica medindo 20,00m de comprimento por 9,00m de largura, composta de uma  
arquibancada de 03 degraus saindo a 0,30m de altura e um platô traseiro acoplado na  
arquibancada, saindo a 1,30m de altura em relação ao solo, com guarda corpo em toda a  
extremidade e radiais de acesso conforme normas vigentes e 02 escadas de acesso traseiro.  
Cobertura medindo 15,00x10,00 em tenda piramidal com lona branca e fechamentos de lona nas  
laterais e fundo da tenda. Arquibancada contemplando 96 cadeiras modelo concha. os vãos  
(espelhos) entre os assentos das arquibancadas devem ser fechados com materiais de resistência  
mecânica análoga aos guarda-corpos. Salas em octanorme medindo 13,00x4,00m com forração em  
carpete, com sua frente toda em ½ acrílico ½ TS (2 placas em ½ acrílico ½ TS, para o fundo de 2  
salas) e balcão com 0,80cm de altura em toda a frete das salas, 1 balcão de 4m (para housemix).  
Salas (total de 4 salas) fechadas com cobertura, iluminação, tomadas e ar-condicionado que atenda  
ao tamanho das salas, entregues limpas e sem marca de cola ou adesivos.

2. Arquibancada Frontal 
Arquibancada de público frontal (arena principal) - Medindo 30,00m de comprimento por 8,00m de  
largura, contendo uma passarela frontal de 1,20m de largura saindo a 1,30m de altura em relação  
ao solo e 08 degraus, os vãos (espelhos) entre os assentos das arquibancadas devem ser fechados  
com materiais de resistência mecânica análoga aos guarda-corpos, de forma a impedir a passagem  
de pessoas. Deve conter guarda corpo em todo perímetro, quebra degrau, corrimão e escadas  
radial conforme normas vigentes e 02 escadas de acesso lateral. Arquibancada contemplando 390  
cadeiras modelo concha. Cobertura medindo 30,00x8,00: com lona branca.

DATA DE ENTREGA: 26/11/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
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3. Arquibancada Fundo de quadra
Arquibancada fundo de quadra (arena principal) - Medindo 20m de comprimento por 8,00m de  
largura, contendo uma passarela frontal de 1,20m de largura saindo a 1,30m de altura em relação  
ao solo e 06 degraus, os vãos (espelhos) entre os assentos das arquibancadas devem ser fechados  
com materiais de resistência mecânica análoga aos guarda-corpos, de forma a impedir a passagem  
de pessoas. Deve conter guarda corpo em todo perímetro, quebra degrau, corrimão e escadas  
radial conforme normas vigentes e 02 escadas de
acesso lateral. Arquibancada contemplando 260 cadeiras modelo concha. Cobertura medindo  
20,00x8,00 com lona branca.

4.Area VIP
Area VIP medindo 28,00m de comprimento por 13,00m de largura. Estrutura em 04 platôs, sendo  
03 degraus de 2,30m de largura cada com capacidade para 180 convidados, e um platô de fundo  
com 5,80m de largura com guarda corpo separando das demais áreas. Deve conter guarda corpo  
em todo perímetro, quebra vão, corrimão, passarela frontal e escadas conforme normas vigentes e  
02 escadas de acesso traseiro. Deve contemplar uma rampa de acesso frontal para PNE e caminho  
em tábua até o calçamento e conter espaço de 10 lugares para cadeirantes e acompanhantes. Area  
toda com forração em carpete azul marinho e cobertura medindo 30,00x15,00 com lona branca.

5. Box Truss: 
- 02 traves de 25,00m para iluminação da quadra principal fixado nas tendas da área vip e  
arquibancada; 
- Para iluminação das quadras externas - 05 traves de 21,00m* e 15 torres em Q30 com 6,0m de  
altura (*para fixação das traves de 21m)
- 04 estrutura em ‘U’ para o LED medindo 2,60x2m (placar de quadra externa);
- 01 estrutura em ‘U’ para o LED medindo 3,60x5,30m; 
- 01 backdrop para telão medindo 4,30mx8m; 
- 01 platô para câmera na área Vip medindo 3,60x2,90m com altura de 3,30m;  
- 01 pórtico de entrada de 9,20x4,90 conforme projeto para fixação de 03 lonas, uma central e  
duas laterais;
- 01 estrutura Q30 retangular, 4,80mx 2m, como divisória da área vip.
- 04 coluna Q30, 4M de altura, com pés em cruz para manter estabilidade, para instalação de 4  
câmeras de transmissão.

6. Chuveiro
Duas torres de chuveiro 01 unid de 5,00mx2,30m com 3,0m de altura para suportes de 2 caixas  
d’água de 1000 litros cada.

7. Caixa D´água
14 caixas d’água com capacidade de 1000l cada

8. Grades disciplinadoras
400 metros lineares de grades disciplinadoras em bom estado, limpas e visivelmente apresentáveis.

9. Mobiliário Plástico
 - 80 mesas, 260 cadeiras.

10. Galpão de apoio produção
Medindo 20,00m de comprimento por 15,00m de largura com piso tubular saindo a 0,30m de altura  
em relação ao solo com acabamento em easyfloor, e cobertura em tenda piramidal com lona branca  
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e fechamentos de lona nas quatro laterais. Contempla salas em octanorme, fechadas com  
cobertura, iluminação, tomadas e ar-condicionado que atenda ao tamanho das salas, entregues  
limpas e sem marca de cola ou adesivos, sendo 1 sala de Lounge dos Atletas 7 x 6 metros (paredes  
com 2,70m de altura), 1 sala de imprensa 4 x 3 metros com balcão de 4m e 80cm de altura, 1 sala  
Arbitragem 7 x 5 metros, 1 sala de Produção 5 x 4 metros com balcão de 5m e 80cm de altura, 1  
sala de atendimento atletas 2 x 4 metros com balcão de 2m com 1 metro de altura, 1 sala deposito  
4 x 3 metros (sem ar-condicionado), 1 sala posto médico 4 x 3 metros, 1 sala fisioterapia 4 x 2  
metros, 1 sala massagem 4 x 3 metros, 1 sala BB 4 x 3 metros com balcão de 4m e 80cm de  
altura.

11. Tenda operacional 
- 1 tenda operacional para bar medindo 5m x 10m com piso deck saindo a 0,10m de altura em  
relação ao solo; 1 balcão em octanorme de 5m x 1m de altura.

12. Tendas de apoio
- 10 tendas brancas medindo 5m x 5m, com fechamento nas laterais. Sendo 06 com revestimento  
de piso de madeira e acabamento em carpete, salas em octanorme 4 x 4 metros, fechadas com  
cobertura, com balcões laterais, iluminação, 4 tomadas e ar-condicionado que atenda ao tamanho  
das salas, entregues limpas e sem marca de cola ou adesivos. E 1 com platô com revestimento de  
piso de madeira e acabamento em carpete de 4m x 4m saindo a 1,30m de altura em relação ao  
solo, contendo uma sala 2m x 2m fechada com cobertura, iluminação, 2 tomadas e ar-condicionado  
que atenda ao tamanho da sala.

13. Tubos 
- 40 Tubos de 6 metros de ferro com parede de 2mm para amarrar a rede, com argola ou  
braçadeira em uma das extremidades 40 tubos de 6 metros de ferro com parede de 1 mm para  
bandeira.

14. Iluminação da Quadra Principal
 - Serviço de iluminação composta por: 30 refletores de 2.000 whats cada em LED de potência  
correspondente, devendo
atingir o mínimo de 1500 lux em todo perímetro da quadra; cabeamento necessário e compatível  
com a amperagem dos refletores.

15. Iluminação das Quadras Externas 
- Serviço de iluminação composta por: 3 QUADRAS ILUMINADAS, SERÃO AS QUADRAS EXTERNAS,  
total de 40 refletores de 2.000 whats cada em LED de potência correspondente, devendo atingir o  
mínimo de 1500 lux em todo perímetro da quadra; cabeamento necessário e compatível com a  
amperagem dos refletores. Suspenso de cada lado por box truss Q30 de 6 metros de altura e barra  
de 20 metros de comprimento, preso em 3 talhas.

16. Distribuição de Cabeamento elétrico  
- Distribuição de cabeamento elétrico a partir da caixa distribuidora do gerador para todas as áreas  
da arena: arquibancadas, tendas, quadras externas, bar, área vip, placas de publicidade externa,  
blimps, sistema de irrigação de quadras, painéis de led de quadra, telão e placares eletrônicos,  
torre de TV; 2 eletricistas de plantão. Iluminação em todas as salas, área VIP, bar, refletores para  
área externa de fluxo de público, 10 refletores para iluminação das áreas. Aterramento de toda  
estrutura e de todo cabeamento elétrico, observar que as tomadas também devem ser aterradas  
dentro das normas e exigências locais estabelecidas pelos órgãos competentes.
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17. Documentação - liberação do evento 
ART de montagem, estrutura, elétrica, aterramento e iluminação. Toda documentação necessária  
para a realização do evento.

Durante os dias de manutenção prever em média 12h de trabalho, alimentação e uniforme por  
conta da contratada, pelo menos 3 pessoas mais o eletricista.

Montagem/Desmontagem e manutenção de estrutura conforme datas:
Montagem - 26/11 a 09/12
Manutenção – 10/12 a 14/12
Desmontagem - 15/12 a 22/12

Local: Marina Park Hotel
Avenida Presidente Castelo Branco, 400 – Moura Brasil, Fortaleza – CE, 60312-060

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 043798

DATA DE EMISSÃO: 05/09/2025

LOCAL DE ENTREGA: Marina Park Hotel -  
Avenida Presidente Castelo Branco, 400 –
Moura Brasil, Fortale

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

INTERNET

DESCRITIVO TÉCNICO DE INTERNET PARA O CBVP
Este documento detalha as especificações técnicas para a infraestrutura de rede e internet do  
evento da CBVP, garantindo estabilidade, alto desempenho e suporte técnico contínuo.
CONECTIVIDADE À INTERNET
CIRCUITOS DE ACESSO: 
Dois (2) circuitos de internet síncronos redundantes com capacidade de 600Mbps (download e  
upload) cada. Tecnologia de conexão: Fibra óptica (prioritária). Se fibra óptica for inviável, rádio  
(4G/5G) será considerado como alternativa, desde que atenda aos requisitos de banda e  
estabilidade. ADSL não permitido. A configuração e o gerenciamento completos dos circuitos serão  
responsabilidade do fornecedor.
QOS E BALANCEAMENTO DE BANDA:
Implementação de QoS (Quality of Service) para priorizar o tráfego em diferentes VLANs, conforme  
descrito abaixo.
Balanceamento de banda dinâmico entre download e upload, adaptando-se às necessidades do  
evento em tempo real.
VLANS: 
As seguintes VLANs serão configuradas com até 1024 IP’s para conexões para cada VLAN:
VLAN1 – Transmissão – 250Mbps
VLAN2 – CBVP - 350Mbps
VLAN3 – Unidade Móvel – A disponibilidade virá do 350Mbps da VLAN2 a combinar.
FAILOVER AUTOMÁTICO:
Implementação de failover automático entre os circuitos principal e reserva em caso de falha.
ENDEREÇOS IP: 
Fornecimento de IP’s públicos sem restrições de acesso, com pelo menos um IP público e válido.
MONITORAMENTO: 

DATA DE ENTREGA: 08/12/2025
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Ferramenta de monitoramento completa, em tempo real, para supervisão dos circuitos de acesso à  
internet e alertas de falhas. Relatórios de performance serão gerados periodicamente.
REDE SEM FIO (WI-FI)
EQUIPAMENTOS WI-FI (ACCESS POINTS – AP´S):
Número: Mínimo de até 10 AP´s.
Padrão: IEEE 802.11ax (Wi-Fi 6), Dual Band com capacidade mínima de 1 Gbps (combinado).
Conexões Simultâneas: Mínimo 1024 conexões simultâneas por AP.
Canalização: Configuração automática e inteligente para evitar interferências entre AP´s. A faixa de  
5 GHz será priorizada para conexão.
GERENCIAMENTO: 
Sistema centralizado de gerenciamento Wi-Fi com monitoramento em tempo real, incluindo  
mapeamento de cobertura, detecção de interferências e capacidade de gerenciamento de usuários  
e dispositivos.

ÁREAS DE COBERTURA E SSIDS (COM SENHAS):
LOCAL SSID SENHA
Todos AP´s CBVP CBVP@2025
(Manter essas informações para toda a temporada)
REDE CABEADA (LAN)
PADRÃO DO CABO DE REDE: 
Cat6 ou superior.
SWITCH CORE: 
Switch Gigabit Layer 3 com no mínimo 24 portas, gerenciável, capacidade de PoE+ e suporte a  
VLANs.
SWITCHES DE ACESSO: 
Sala de Imprensa: Um Switch Gigabit gerenciável com no mínimo 24 portas 100/1000 Base-T;
 Dois Switches Gigabit gerenciável PoE+ com no mínimo 24 portas para atender todos os outros  
pontos.
CABEAMENTO:
1. Sala de Imprensa: 12 cabos Cat6a de 5m. Distância: 80 metros.
2. Sala de Transmissão: 6 cabos Cat6a de até 30 metros.
3. Quadra Central e 4 Quadras Externas: 5 cabos Cat6a de até 80m para cada quadra.
4. Sala Técnica CBV: 2 cabos Cat6a de até 30 metros.
5. Sala Tecnica VW: 4 cabos Cat6a de até 30 metros.
6. Sala Técnica FIVB: 4 cabos Cat6a de até 30 metros.
7. Sala dos Atletas: 1 cabo Cat6a de até 40 metros.
8. Unidade Móvel: 2 cabos Cat6a de até 80 metros.
Obs.: Para distancias maiores de 80 metros será necessário o uso de fibra ótica.
GERENCIAMENTO E MONITORAMENTO
MONITORAMENTO: 
Sistema de monitoramento centralizado da rede cabeada e Wi-Fi, com alertas em tempo real e  
geração de relatórios de performance.
SUPORTE TÉCNICO:
Equipe técnica local disponível durante todo o evento, incluindo 1 hora antes do início e 1 hora após  
o término do evento. Manutenção e substituição imediata de cabos e equipamentos defeituosos.
INTEGRAÇÃO: 
Possibilidade de integração de equipamentos fornecidos pela CBV (e: switches, impressoras),  
respeitando os padrões de segurança da rede.

PERÍODOS DE USO DA INTERNET
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INSTALAÇÃO E TESTES: 
No mínimo 3 dias antes do início do evento.
DESINSTALAÇÃO:
No último dia de evento a combinar com o colaborador da Comunicação/Imprensa.
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
Diagrama de blocos da rede com todos os equipamentos especificados.
Relatório de vistoria do local (se necessário).
Relatório de necessidades específicas do evento, incluindo infraestrutura e cabeamento extra.
SEGURANÇA
O fornecedor deverá apresentar um plano de segurança completo para a rede, incluindo medidas  
contra-ataques DDoS e outras ameaças cibernéticas.

Esta especificação técnica visa garantir uma infraestrutura de rede robusta e confiável para o  
evento da CBV. Qualquer desvio desta especificação deve ser previamente acordado e  
documentado.

Instalação e teste: 08 e 09/12
Período utilização: 10/12 a 14/12
Retirada: 14/12 - Somente após término do evento e com o de acordo da CBV.

Local: Marina Park Hotel - Avenida Presidente Castelo Branco, 400 – Moura Brasil, Fortaleza – CE, 
60312-060

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 043799

DATA DE EMISSÃO: 05/09/2025

LOCAL DE ENTREGA: Marina Park Hotel -  
Avenida Presidente Castelo Branco, 400 –
Moura Brasil, Fortale

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

LYCRA (ARQUIBANCADA)

LYCRA ARENA

1 – TORRE DE CHUVEIRO
Torres medindo 9,3m linear com 3m de altura em relação ao solo.

2 – PALCO ÁREA TÉCNICA 
Medindo 54 x 2,30 metros saindo do chão.

3 – ARQUIBANCADAS DE PÚBLICO (ARENA PRINCIPAL) 
Lateral: medindo 86 metros linear com fundo saindo a 6,5 metros do chão e frente saindo a 1,30  
metros do chão;
Fundo: medindo 76 metros linear com fundo saindo a 6,5 metros do chão e frente saindo a 1,30  
metros do chão; 
As arquibancadas contêm 13 degraus (cada arquibancada) que deverão ter espelhos em cada um.  
As arquibancadas possuem duas escadas laterais de acesso.

4 – ARQUIBANCADA DE ÁREA VIP 
Área VIP medindo 86 metros linear com fundo saindo a 1 metros do chão e frente saindo a 0,30cm  
do chão.

5 – Q30
Envelopamento de traves de Q30:
- 01 estruturas backdrop retangular em Q30,  medindo 3mx2m, a 2 metros do chão;
- 01 estruturas backdrop retangular em Q30,  medindo 3mx2m, a 0,5 metros do chão;

DATA DE ENTREGA: 07/12/2025
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6 – Praticáveis de filmagem fundo de quadra:
2 Praticáveis de 9,5m linear (contorno) com 1metro de altura.

7 – Acabamento nas duas laterais da tenda de recepção (5m x 3m altura, cada lateral)

8 - Arquibancada externa: medindo 30 metros linear com fundo saindo a 3 metros do chão e frente  
saindo a 0,30 metros do chão.

Obs.: A lycra deve ser na cor preta.

Montagem/desmontagem e manutenção de estrutura conforme datas:

CRONOGRAMA:
Montagem - 07 a 09/12
Manutenção - 10/12 a 14/12
Desmontagem – 14/12, após término do evento.

A empresa deverá entregar a ART e testes de ignifugação, no ato da montagem e toda a  
documentação necessária para a realização do evento que atende aos Órgãos de cada cidade.  

A empresa deverá manter pessoal necessário para a Montagem/desmontagem e manutenção do  
serviço durante todo o período do evento.

Local: Marina Park Hotel - Avenida Presidente Castelo Branco, 400 – Moura Brasil, Fortaleza – CE, 
60312-060

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 043800

DATA DE EMISSÃO: 05/09/2025

LOCAL DE ENTREGA: Marina Park Hotel -  
Avenida Presidente Castelo Branco, 400 –
Moura Brasil, Fortale

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (EVENTOS)

Especificações das impressoras a serem usadas no CBVP.

Impressora Jato de Tinta Colorida Multifuncional

Este documento detalha as especificações mínimas recomendadas para uma impressora jato de  
tinta multifuncional, visando um desempenho adequado para uso em ambientes domésticos ou  
pequenos escritórios. Estas especificações são um ponto de partida para garantir que a impressora  
atenda às necessidades básicas de impressão, cópia e digitalização.

1. Funções Essenciais:

Impressão:
Tecnologia: Jato de tinta colorida (para impressões em cores e preto e branco).
Resolução: Mínimo de 4800 x 1200 dpi (dots per inch) para impressões com boa qualidade e  
detalhes.
Velocidade de Impressão: Mínimo de 8 ppm (páginas por minuto) em preto e branco e 5 ppm em  
cores.
Impressão sem bordas: Desejável, para impressão de fotos e materiais sem margens.
Cópia:
Resolução de Cópia: Mínimo de 600 x 600 dpi.
Velocidade de Cópia: Similar à velocidade de impressão, mínimo de 7 ppm em preto e branco e 4  
ppm em cores.
Recursos: Cópia de múltiplas páginas em uma folha (N-up) e função de cópia de identidade (2 em  
1).
Digitalização:

DATA DE ENTREGA: 09/12/2025
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Tipo de Scanner: Scanner de mesa (Flatbed) com resolução óptica de no mínimo 1200 dpi.
Formato de Digitalização: Compatibilidade com formatos PDF, JPG e TIFF.
Recursos: Digitalização para e-mail, nuvem ou unidade de armazenamento USB (se possível).

2. Conectividade:

Conexão USB: Porta USB 2.0 (ou superior) para conexão direta com o computador.
Conexão Wi-Fi: Conexão Wi-Fi 802.11 b/g/n (para conexão sem fio e impressão a partir de  
dispositivos móveis).
Compatibilidade: Suporte a protocolos de impressão móvel (ex: AirPrint, Google Cloud Print,  
aplicativos do fabricante).

3. Manuseio de Papel:

Bandeja de Entrada: Capacidade de pelo menos 100 folhas de papel comum.
Tipos de Papel Suportados: Papel comum, papel fotográfico, papel matte, envelopes.
Formatos de Papel: Suporte a formatos A4, A5, Carta, Ofício e outros formatos padrão.
Alimentação de Papel: Alimentação automática (ADF) desejável para digitalização e cópia de  
múltiplas páginas (se aplicável).

4. Recursos Adicionais Desejáveis:

Tela LCD: Display LCD para navegação fácil pelos menus e configurações.
Tanque de Tinta: Modelo com tanque de tinta recarregável em vez de cartuchos, para menor custo  
por página.

5. Consumo e Eficiência Energética:

Certificação Energy Star: Desejável, para garantir um menor consumo de energia.
Modo de Espera: Modo de baixo consumo de energia quando não está em uso.

6. Software e Compatibilidade:

Drivers e Software: Compatibilidade com os sistemas operacionais mais recentes (Windows e  
macOS).
Software de Gerenciamento: Aplicativo para monitorar níveis de tinta, configurações e outras  
funcionalidades.

Especificações Mínimas Recomendadas para Impressora Jato de Tinta Colorida (Não Multifuncional)

1. Funções Essenciais:

Impressão:
Tecnologia: Jato de tinta colorida (para impressões em cores e preto e branco).
Resolução: Mínimo de 4800 x 1200 dpi (dots per inch) para impressões com boa qualidade e  
detalhes, tanto em texto quanto em imagens.
Velocidade de Impressão: Mínimo de 10 ppm (páginas por minuto) em preto e branco e 6 ppm em  
cores.
Observação: A velocidade de impressão pode variar dependendo do tipo de documento e das  
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configurações.

2. Conectividade:

Conexão USB: Porta USB 2.0 (ou superior) para conexão direta com o computador.

3. Manuseio de Papel:

Bandeja de Entrada: Capacidade de pelo menos 80 folhas de papel comum.
Tipos de Papel Suportados: Papel comum, papel fotográfico, papel matte, envelopes.
Formatos de Papel: Suporte a formatos A4, A5, Carta, Ofício e outros formatos padrão.

4. Recursos Adicionais Desejáveis:

Tela LCD: Display LCD para fácil acesso e configuração da impressora (opcional).
Leitor de Cartão de Memória: Leitor para impressão direta a partir de cartões SD ou outros  
(opcional, pode ser útil para impressão de fotos).
Tanque de Tinta: Modelos com sistema de tanque de tinta recarregável em vez de cartuchos são  
recomendados para menor custo por página a longo prazo.

5. Consumo e Eficiência Energética:

Certificação Energy Star: Desejável, para garantir um menor consumo de energia e impacto  
ambiental.
Modo de Espera: Modo de baixo consumo de energia quando não está em uso.

6. Software e Compatibilidade:

Drivers e Software: Compatibilidade com os sistemas operacionais mais recentes (Windows e  
macOS).
Software de Gerenciamento: Software do fabricante para monitorar níveis de tinta e realizar  
configurações.

Deverá haver cartuchos para que não falte tinta até o final do evento. ( normalmente há uma troca  
de cartuchos, pelo menos ), e 4 resmas de papel A4

Cronograma:
- Terça - 09/12 - 08h às 18h - Entrega/Instalação/Testes  (Podendo iniciar em data anterior,  
conforme necessidade da contratada).
- Quarta - 10/12 - 07h às 21h 
- Quinta - 11/12 – 07h às 20h;
- Sexta - 12/12 - 07h às 21h;
- Sábado - 13/12 – 07h às 21h;
- Domingo - 14/12 - 07h às 13h;
Retirada após término do evento.

Local: Marina Park Hotel - Avenida Presidente Castelo Branco, 400 – Moura Brasil, Fortaleza – CE, 
60312-060
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O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 043801

DATA DE EMISSÃO: 05/09/2025

LOCAL DE ENTREGA: Marina Park Hotel 
Avenida Presidente Castelo Branco, 400 –
Moura Brasil, Fortaleza

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

TRANSMISSÃO DE JOGOS

STREAMING:

Produção, captação e transmissão ao vivo de streaming para 05 QUADRAS na arena na 4ª Feira  
(10/12/2025) e 4 QUADRAS de 5ª a Domingo (11 a 14/12/2025, conforme informações abaixo:

1) Quadra 1 (10  a 12/12/2025)

a) Quarta-Feira: (10/12/2025)

- Câmera Man 1 central (gravação em full HD). Modelo de câmera Sony PXW Z-160 ou PXW Z-160  
ou equivalente
- Câmera Fundo (fixa, gravação em full HD). Modelo de câmera com lente grande angular com  
captação de áudio. Câmera precisa ter um mecanismo para fixação em uma estrutura metálica  
(Q30, Q15, poste etc). Câmera para ambiente externo.
- Mesa de corte com replay, com profissional operador experiente, com saída de sinal para telão de  
LED, transmissão via Streaming e transmissão para plataforma betting
- Neste dia não haverá narração
- Período de transmissão aproximado – 10 horas.

Obs.: O encoder deverá ser feito com o software VMIX nas seguintes configurações:
- Full HD 1080 59.94i (1920x1080, 29,97 fps)
- PGM via SRT – 15 Mbps
- PGM backup via RTMP – 6 Mbps

DATA DE ENTREGA: 10/12/2025
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 b) Quinta-Feira e Sexta-Feira: (11 e 14/12/2025)

- Câmera Man 1 com movimento central (gravação em full HD) Modelo de câmera Sony PXW Z-160  
ou PXW Z-160 ou equivalente. Apoiada em tripé apropriado.
- Câmera Fundo (fixa, gravação em full HD). Modelo de câmera com lente grande angular com  
captação de áudio. Câmera precisa ter um mecanismo para fixação em uma estrutura metálica.  
Câmera para ambiente externo.
- Mesa de corte com replay, com profissional operador experiente, com saída de sinal para telão de  
LED, transmissão via Streaming e transmissão para plataforma betting
- Microfone headset com opção de mutar
- Monitor com a imagem de retorno da transmissão
- Narrador por conta da contratada. A narração poderá ser realizada em formato Off Tube. O nome  
deve ser previamente aprovado pela CBV 
- Período de transmissão aproximado: 
- Quinta-feira - 8 horas
- Sexta-feira – 10 horas

Obs.: O encoder deverá ser feito com o software VMIX nas seguintes configurações:
- Full HD 1080 59.94i (1920x1080, 29,97 fps)
- PGM via SRT – 15 Mbps
- PGM backup via RTMP – 6 Mbps
* O retorno de áudio da narração será enviado via SRT.  DTV deverá
estar sempre ouvindo a narração.

c) Sábado e Domingo: (13  e 14/12/2025)

- Câmera Man 1 com movimento central (gravação em full HD) Modelo de câmera Sony PXW Z-160  
ou PXW Z-160 ou equivalente. Apoiada em tripé apropriado.
- Câmera Fundo (fixa, gravação em full HD). Modelo de câmera Marshall com lente grande angular  
ou equivalente com captação de áudio. Câmera precisa ter um mecanismo para fixação em uma  
estrutura metálica. Câmera para ambiente externo.
- Os jogos que também serão transmitidos pela Sportv deverão receber o sinal limpo da câmera  
central gerado pela empresa homologada pela emissora de TV
- Mesa de corte com replay, com profissional operador experiente, com saída de sinal para telão de  
LED, transmissão via Streaming e transmissão para plataforma betting
- Microfone headset com opção de mutar
- Monitor com a imagem de retorno da transmissão
- Narrador por conta da contratada. A narração poderá ser realizada em formato Off Tube. O nome  
deve ser previamente aprovado pela CBV
- Período de transmissão aproximado: 
- Sábado manhã - 5 horas
- Sábado tarde - 4 horas
- Domingo - 4 horas

Obs.: O encoder deverá ser feito com o software VMIX nas seguintes configurações:
- Full HD 1080 59.94i (1920x1080, 29,97 fps)
- PGM via SRT – 15 Mbps
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- PGM backup via RTMP – 6 Mbps

2) Quadra 2 - (10  a 14/12/2025) **sujeito a alteração de acordo com a definição da area de  
Competições de Praia

- Câmera de fundo fixa (gravação em full HD). Modelo de câmera com lente grande angular com  
captação de áudio ambiente posicionada a 4m de altura. Câmera precisa ter um mecanismo para  
fixação em uma estrutura metálica (Q30, Q15, poste etc). Câmera para ambiente externo. Não  
haverá narração

Obs.: O encoder deverá ser feito com o software VMIX nas seguintes configurações:
- Full HD 1080 59.94i (1920x1080, 29,97 fps)
- PGM via SRT – 15 Mbps
- PGM backup via RTMP – 6 Mbps

3) Quadra 3 - (10 a 14/12/2025) **sujeito a alteração de acordo com a definição da area de  
Competições de Praia

- Câmera de fundo fixa (gravação em full HD). Modelo de câmera com lente grande angular com  
captação de áudio ambiente posicionada a 4m de altura. Câmera precisa ter um mecanismo para  
fixação em uma estrutura metálica (Q30, Q15, poste etc). Câmera para ambiente externo. Não  
haverá narração
Obs.: O encoder deverá ser feito com o software VMIX nas seguintes configurações:
- Full HD 1080 59.94i (1920x1080, 29,97 fps)
- PGM via SRT – 15 Mbps
- PGM backup via RTMP – 6 Mbps

4) Quadra 4 - (10 a 14/12/2025) **sujeito a alteração de acordo com a definição da area de  
Competições de Praia

- Câmera de fundo fixa (gravação em full HD). Modelo de câmera com lente grande angular com  
captação de áudio ambiente posicionada a 4m de altura. Câmera precisa ter um mecanismo para  
fixação em uma estrutura metálica (Q30, Q15, poste etc). Câmera para ambiente externo. Não  
haverá narração

Obs.: O encoder deverá ser feito com o software VMIX nas seguintes configurações:
- Full HD 1080 59.94i (1920x1080, 29,97 fps)
- PGM via SRT – 15 Mbps
- PGM backup via RTMP – 6 Mbps

5) Quadra 5 - (10/12/2025) **sujeito a alteração de acordo com a definição da area de  
Competições de Praia

- Câmera de fundo fixa (gravação em full HD). Modelo de câmera com lente grande angular com  
captação de áudio ambiente posicionada a 4m de altura. Câmera precisa ter um mecanismo para  
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fixação em uma estrutura metálica (Q30, Q15, poste etc). Câmera para ambiente externo. Não  
haverá narração

Obs.: O encoder deverá ser feito com o software VMIX nas seguintes configurações:
- Full HD 1080 59.94i (1920x1080, 29,97 fps)
- PGM via SRT – 15 Mbps
- PGM backup via RTMP – 6 Mbps

CONSIDERAÇÕES GERAIS:

- Disponibilizar sinal de áudio e vídeo para as plataformas: Youtube CBV e/ou outra plataforma  
indicada pela CBV – Quadras 1, 2, 3, 4 e 5;
- Sistema CBV - Quadras 1, 2, 3, 4 e 5;
- Plataforma Betting indicada pela CBV
- Placa de vídeo mínima para servidores de transmissão: GEForce 2060
- 01 Microfone Boom para captação de som na quadra 01.  Sennheiser, Sony, Rode ou equivalente
- Inserção do placar do jogo nas transmissões das quadras  
- Acesso à rede de internet será oferecido pela CBV
- A CBV irá definir como o sinal deverá ser enviada para cada plataforma
- O som captado das quadras deverá ser integrado a plataforma de transmissão
- Montagem e testes de transmissão deverão ser realizados no dia anterior ao início dos jogos
- Desmontagem após o evento, com o de acordo da CBV
- A equipe deverá estar posicionada uma hora antes do início dos jogos
- Passagem aérea, Hospedagem e Alimentação por conta da empresa contratada
- A equipe deverá estar com uniforme padrão fornecido pela empresa contratada (bermuda ou calça  
jeans, tênis e camisa tipo t-shirt) a ser aprovado pela CBV. O uniforme não deve conter marca  
aplicada.
- Coordenador de trabalho – necessário indicar uma pessoa que intermediara o contato com a CBV  
e toda equipe de trabalho durante todo evento
- Será necessário que empresa faça as entregas comerciais indicados pela CBV durante as  
transmissões dos jogos

Calendário Atual (pode sofrer alteração):  

EVENTO   PERIODO                     LOCAL

9ª ETAPA 10 a 14 de  DEZEMBRO          FORTALEZA/CE

Local: Avenida Presidente Castelo Branco, 400 – Moura Brasil, Fortaleza – CE, 60312-060
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O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 043802

DATA DE EMISSÃO: 05/09/2025

LOCAL DE ENTREGA: Avenida Presidente  
Castelo Branco, 400 – Moura Brasil, Fortaleza –
CE, 60312-060

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

TRANSMISSÃO DE JOGOS

DescritivoTransmissão SRT e/ou LiveU (TV)  

Etapa em Fortaleza/CE

Necessário ter entrega de 2 sinais, podendo ser feito das seguintes formas: SRT + SRT  ou  SRT +  
LiveU  ou  LiveU + LiveU.

LiveU
- Ter pelo menos 6 simcards, com pelo menos 2 operadoras diferentes;
- Possibilidade de envio de pelo menos 4 canais diferentes de áudio;
- Ter possibilidade de transmissão em HEVC (H.265);
- Taxa de pelo menos 10Mbps em HEVC;
- Ser LiveU ou TVU;
- Teste e cadastro de mochila com a central técnica Globo, pelo menos, 72h antes do evento;
- Internet cabeada, no mínimo, 50 Mbps;
- Preferencialmente 59.94Hz

SRT
- Possibilidade de envio de pelo menos 4 canais diferentes de áudio.
- Ter possibilidade de transmissão em HEVC (H.265).
- Taxa de pelo menos 10Mbps em HEVC;
- Ter duas internets dedicadas de no mínimo 50 Mbps cada e 100% redundantes, incluindo rotas de  
KMZ separadas;
- Teste de compatibilidade e fluxo de sinal com a central técnica Globo, pelo menos, 72h antes do  
evento;

DATA DE ENTREGA: 13/12/2025
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- Precisam ser caller;
- Preferencialmente o vídeo estar em 1080i 59.94Hz, 4:2:2.
- Portas IP:
  HMG1: 168.196.116.134 (Portas de 5000 à 5020)
  HMG2: 201.65.198.38 (Portas de 5000 à 5020)

- 4 Câmeras completas;
- 1 microcâmera;
- 1 switcher para seleção de imagens;
- 1 replay (1 EVSs);
- 1 sistema de monitoração de vídeo completo;
- 1 retorno do ar via SKY HD;
- 1 sungun para reportagem

ÁUDIO STÉREO:
- 1 sistema para repórter (fone e microfone com fio + stand by);
- 1 lapela para juiz;
- 0 booms para ambiente;
- 1 sistema de monitoração de áudio completo;
- 1 sistema de intercom e telefonia (matriz de comunicação + 2 híbridas);

CONSIDERAÇÕES GERAIS:
- Disponibilizar sinal limpo de áudio e vídeo da câmera central para empresa no local responsável  
pela transmissão via streaming e telão de LED
- Os pontos de acesso à internet serão oferecidos pela CBV
- Montagem e testes de transmissão deverão ser realizados no dia anterior ao início dos jogos
- Desmontagem após o evento, com o de acordo da CBV
- A equipe deverá estar posicionada pelo menos uma hora antes do início dos jogos
- Passagem aérea, Hospedagem e Alimentação por conta da empresa contratada
- A equipe deverá estar com uniforme padrão fornecido pela empresa contratada (bermuda ou calça  
jeans, tênis e camisa tipo t-shirt) a ser aprovado pela CBV. O uniforme não deve conter marca  
aplicada.
- Indicar uma pessoa que intermediara o contato com a CBV e toda equipe de trabalho durante  
todo evento
- Caso seja necessário qualquer ajuste/alteração de plataforma ou suporte para equipamentos é  
necessário que seja informado com mínimo 03 dias de antecedência.
- Fornecedor ou empresa terceirizada deve fazer parte da lista de produtoras homologadas pela  
Globo/SporTV. Confirmar lista atualizada com CBV
- Gerador para alimentar equipamentos de transmissão
- As etapas e horários poderão sofrer alterações

- Transmissão de 4 jogos entre os dias 13/12 e 14/12  
*calendário sujeito a alteração
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O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 043842

DATA DE EMISSÃO: 10/09/2025

LOCAL DE ENTREGA: Avenida das Américas,  
1650 - Condomínio ION - Barra da Tijuca - Rio  
de Janeiro

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

LICENCA DE USO DE SOFTWARE

Renovação das licenças.
1) Produto: Adobe Creative Cloud for teams - VIP MP - 1.1 Level 1
Quantidade: 2 (DOIS)
Periodo: 1 ano
Valor unitário: R$ 6.700,00
Total: R$13.400,00

===========================

LICENCA DE USO DE SOFTWARE

Renovação das licenças.
2) Produto: Adobe Photoshop for teams - VIP MP - Level 1
Quantidade: 5 (CINCO)
Periodo: 1 ano.
Valor unitário: R$ 2.500,00
Total: R$12.500,00

===========================

LICENCA DE USO DE SOFTWARE

DATA DE ENTREGA: 25/10/2025
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Renovação das licenças.
3) Produto: Adobe Acrobat Pro For Teams - Vip Mp - Level 1
Quantidade: 2 (DOIS)
Periodo: 1 ano.
Valor unitário: R$ 1.500,00
Total: R$ 3.000,00

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 043874

DATA DE EMISSÃO: 10/09/2025

LOCAL DE ENTREGA: Marina Park Hotel,  
Avenida Presidente Castelo Branco, 400 –
Moura Brasil, Fortalez

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

DIVULGAÇÃO

PLANO DE MÍDIA

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA para elaborar plano de mídia (com opção de mídia OOH, Rádio e  
Divulgação Digital) para divulgação do Circuito Brasileiro de Vôlei de Praia temporada 2025. Foco  
da campanha: levar público para a arena e divulgação da transmissão (caso haja).  

- Rádio FM - rádio voltada para público jovem - total mínimo de 28 inserções, com spot produzido  
pela agência e aprovado previamente a veiculação pela CBV;

- Rádio FM - ( outdoors / painéis digitais / bancas de jornal / relógios urbanos etc ) - mínimo de 5  
espaços na cidade em locais estratégicos de públicos jovens e com grande circulação de pessoas  
(cruzamentos em principais avenidas, shoppings). A empresa deverá enviar o plano de mídia com a  
especificação dos locais de exibição para validação.

A empresa deve comprovar atuação na área através de portfólio.  
PERÍODO DE VEICULAÇÃO DA CAMPANHA: 30/11 a 14/12.

Calendário Atual (pode sofrer alteração):          
CIRCUITO BRASILEIRO DE VOLEI DE PRAIA – 9º etapa:
PERÍODO        LOCAL
10 a 14 Dezembro                                       Fortaleza/CE

OBS: A empresa deverá enviar relatório de comprovação do Plano de Mídia, com fotos e endereços  

DATA DE ENTREGA: 30/11/2025
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das mídias OOH e comprovação da inserção dos spots de rádio (incluindo PI).  

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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